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PORTARIA Nº 009/2014 
 

                                                  O Prefeito Municipal de Rio Bom, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais,   

  
 R E S O L V E: 

 
                     CONCEDER aos servidores abaixo relacionados 30 
(trinta) dias de FÉRIAS REGULAMENTARES a serem gozadas no período de 
02.01.2014 à 31.01.2014.   
 

� CRISTIANE DE FREITAS K. MACHADO referente ao período aquisitivo de 
01.03.12 à 01.03.13. 

� SILVIA PAULINO AMARO referente ao período aquisitivo de 22.10.12 à 
22.10.13. 

� SIMONE VALEZI referente ao período aquisitivo de 01.03.12 à 01.03.13. 
 
 
                                           Façam-se as comunicações necessárias. 
           Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
   

                     Edifício da Prefeitura Municipal de Rio Bom, aos 02 
dias do mês de janeiro de 2014. 

 
 
 

MOISÉS JOSÉ DE ANDRADE 
Prefeito Municipal 

 


